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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS FERROS
CGCIMF 19.243.50010001-82 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Código do Município 847-8

LEI N° 94/00

Autoriza doação de lote de terreno.

o Povo do Município de São Pedro dos Ferros, por seus representantes, decretou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a doação de um lote de
terreno a GERALDO LANA FILHO na rua Oswaldo dos Santos, no bairro São José Operário, com as
seguintes medidas: 1O,OOmde frente; 20,OOm de lateral direita; 20,OOm de lateral esquerda e 1O,00m de
fundos, numa área total de 200,00m2.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-seas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros, 31 de maio de 2000.
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